
PRÊMIO SOMOS CIDADE

REGULAMENTO

ORGANIZADOR

MOVIMENTO SOMOS CIDADE

O MOVIMENTO SOMOS CIDADE reúne pessoas e empresas que têm como 
objetivo sair do campo das idéias e das teorias para a prática, aplicando no 
mundo real as melhores técnicas do urbanismo mundial.

Acreditamos que as cidades devem voltar a ter como foco o bem-estar e a 
qualidade de vida das pessoas e não dos automóveis.

Acreditamos que o setor privado tem uma importante participação no 
desenvolvimento urbano e que tem muitas contribuições positivas a oferecer 
para as cidades brasileiras.

Acreditamos que as pessoas gostam e valorizam o urbanismo de qualidade e 
que ele pode ser muito lucrativo para as empresas.

Acreditamos que está na hora de superar velhos dogmas urbanísticos que 
não funcionaram na prática em nossas cidades e adotar conceitos e 
iniciativas que tenham se mostrado bem-sucedidos em todo o mundo.

Acreditamos que as pessoas valorizam o urbanismo de qualidade e que esse 
urbanismo de qualidade é reconhecido pelo mercado e é lucrativo para as 
empresas

Acreditamos que as leis de mercado devem ser consideradas no 
desenvolvimento urbano, com a aproximação entre economia e urbanismo, 
gerando maior descentralização e desregulamentação do processo de 
planejamento e gestão urbana. 

Mais informações sobre o Movimento Somos Cidade no site 
www.somoscidade.com.br

OBJETIVO

O objetivo do Prêmio Somos Cidade é reconhecer e premiar iniciativas de 
jornalistas, influenciadores e estudantes universitários em relação a ideias e 
iniciativas que promovam o urbanismo de qualidade, focado na qualidade de 
vida das pessoas.   
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ASSUNTOS OBJETOS DO PRÊMIO SOMOS CIDADE

⦁ Iniciativas do setor privado e do setor público que contribuam com a 
melhoria das cidades

⦁ Cidades e empreendimentos voltados para as pessoas

⦁ Promoção ao uso de mobilidade ativa, caminhabilidade e transporte 
público, em detrimento do uso dos automóveis;

⦁ Incentivo ao adensamento urbano e o combate ao espraiamento 
urbano;

⦁ Incentivo ao uso misto, fachadas ativas, redução de recuos.

⦁ A desburocratização do processo de licenciamento e produção de 
moradia.

⦁ Intervenções que promovam a integração entre empreendimentos 
imobiliários e espaços públicos.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

⦁ Ineditismo do assunto
⦁ Repercussão e alcance do conteúdo
⦁ Clareza de linguagem
⦁ Densidade do conteúdo
⦁ Replicabilidade da solução ou intervenção retratada
⦁ Capacidade de comunicar conceitos técnicos de urbanismo para a 

população

CATEGORIAS

Conteúdos escritos ou vídeos que divulguem ideias e iniciativas que 
promovam o urbanismo de qualidade, focado na qualidade de vida das 
pessoas.   

Os conteúdos podem ter sido publicados em meios de comunicação 
tradicionais, mídias sociais e na internet.

Não serão exigidos tamanhos e durações mínimas ou máximas.

DATAS
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Inscrições e entrega dos materiais: 29/09/23
Divulgação dos selecionados: 31/10/23
Premiação: 16/11/23

JURI

A Comissão Organizadora do Prêmio Somos Cidade será composta por 
integrantes do Movimento Somos Cidade.

A composição do Júri do Prêmio Somos Cidade será indicada, a cada ano, 
pela Comissão Organizadora, e será composta de sete membros, incluindo 
seu Presidente, que será um representante do Movimento Somos Cidade, 
e coordenará os trabalhos.

O júri será composto por profissionais com notória especialização e 
conhecimento sobre urbanismo e desenvolvimento urbano, incluindo 
especialistas, jornalistas, empresários, executivos, acadêmicos e 
representantes do Poder Público e de entidades ligadas ao tema.

Os membros do júri poderão ser assessorados por consultores 
especialmente designados pela Comissão Organizadora.

JULGAMENTO DOS TRABALHOS

A Comissão organizadora selecionará, entre os trabalhos e conteúdos 
inscritos, quinze finalistas para cada categoria.  

Os trabalhos apresentados, em concordância com todos os itens do presente 
regulamento, serão julgados pelo júri.

Entre os trabalhos finalistas, o júri escolherá três vencedores em cada 
categoria.

O júri é soberano nas suas decisões e sobre seu julgamento não caberá 
recurso algum.

Durante o julgamento, se necessário, o júri poderá, por meio da Comissão 
Organizadora do Prêmio Somos Cidade, solicitar informações adicionais 
sobre os trabalhos inscritos, bem como a comprovação de quaisquer dados.

O presidente do júri, a quem caberá coordenar os trabalhos do julgamento, 
votará apenas pelo desempate, quando necessário.

O júri se reserva ao direito de manter suas discussões em sigilo, não 
havendo obrigatoriedade de justificativa para cases não contemplados.

A Comissão organizadora poderá selecionar menos de quinze trabalhos e 
conteúdos em cada categoria, caso entenda que os concorrentes não 
tenham atingidos parâmetros mínimos exigidos de representatividade e 
impacto, ou suas apresentações não consigam espelhar adequadamente os 
méritos da iniciativa.
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Os trabalhos não classificados não serão divulgados, em hipótese alguma, e 
ficarão à disposição dos seus autores, para retirada, durante o prazo de 30 
dias.

Após o julgamento dos trabalhos e da decisão final do júri, a comunicação 
oficial dos resultados será feita pela Comissão Organizadora

PREMIAÇÃO

Cada um dos três vencedores em cada categoria receberá um troféu e um 
certificado, além de uma premiação de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

A entrega dos prêmios será realizada durante evento virtual, ao vivo e online, 
durante a qual serão apresentados os trabalhos vitoriosos, que deverão 
contar com a participação obrigatórias dos vencedores em cada categoria.

INSCRIÇÕES

As inscrições deverão ser realizar no site https://somoscidade.com.br/premio-
somos-cidade

Durante a inscrição, os trabalhos devem ser anexados no formulário de 
inscrição.

Os trabalhos inscritos somente serão analisados se publicados até a data da 
inscrição. 

DIVULGAÇÃO

O ORGANIZADOR promoverá ampla divulgação do Prêmio Somos Cidade
em todas as suas fases, desde o início das inscrições até após a premiação. 
A comunicação poderá incluir, a critério do ORGANIZADOR: assessoria de 
imprensa, press releases, marketing digital, e-mail marketing, mídias sociais 
e hotsite.

O ORGANIZADOR também poderá expor e promover e divulgar, total ou 
parcialmente, os trabalhos premiados em instituições de ensino, seminários, 
congressos, eventos e plataformas de conteúdo online.

É VEDADA a todos os participantes a comunicação dos resultados da 
premiação em quaisquer veículos de comunicação até a apresentação oficial 
dos vencedores feita pelos promotores do evento. Caso ocorra, ele perderá o 
direito ao Prêmio.

As empresas vencedoras receberão um manual de identidade do Prêmio, 
contendo a logomarca e suas formas de utilização. Poderão aplicá-la em 
seus anúncios, comunicados e outras publicações.

As fotos, logomarcas, os gráficos e mapas apresentados deverão ter alta 
resolução, pois poderão ser usados em projeções e distribuídos à imprensa. 
Especificar com clareza do que se trata e o que representa cada uma das 
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fotos.

O ORGANIZADOR poderá utilizar os trabalhos inscritos e premiados na 
divulgação e promoção do evento e em seus canais de comunicação, tanto 
antes, quanto após a realização da premiação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Ao preencher e assinar a ficha de inscrição, automaticamente os 
concorrentes manifestarão sua expressa concordância com os termos do 
presente regulamento.

As questões não previstas neste regulamento serão solucionadas pela 
Comissão Organizadora.

Informações e esclarecimentos de dúvidas podem ser obtidas no  telefone 
(11) 96928-3662 ou pelo e-mail contato@matx.com.br.
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